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Indico à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, o envio de expediente à
Agência Municipal de Trânsito e Transporte de Corumbá – AGETRAT, na pessoa da
diretora-presidente Mariana Ricco Arguello Ortiz, solicitando estudos técnicos e a
posterior instalação de redutor de velocidade em frente ao Colégio CAIC,
localizado na Rodovia Ramon Gómez, Bairro Dom Bosco.

Justificativa

O trecho da Rodovia Ramon Gómez, em frente ao Colégio CAIC, apresenta alto fluxo
de veículos e é utilizado diariamente porcentenas de estudantes, pais, professores
e moradores da região. Nos horários de entrada e saída dos alunos, a movimentação é
intensa, o que aumenta o risco de acidentes.

Relatos da comunidade escolar e dos moradores indicam que muitos motoristas
trafegam em alta velocidade, colocando em risco a segurança dos estudantes e
pedestres.

A instalação de um redutor de velocidade é uma medida preventiva e urgente para:

Garantir maior segurança viária;

Reduzir o risco de atropelamentos;

Proteger a integridade física dos alunos, professores e pedestres;

Atender ao interesse coletivo da comunidade escolar e dos moradores do
entorno.

Ressalta-se que, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro, é dever do
município adotar medidas que assegurem a segurança dos usuários das vias
urbanas, especialmente em áreas de grande circulação escolar.
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